
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 22.129, DE 10 DE ABRIL DE 2026

COLOCA SERVIDORA A DISPOSIÇÃO PARA A
CÂMARA DOS DEPUTADOS.

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 64, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o Ofício nº 122/26/GP, de 06 de março de 2026, subscrito
pelo Senhor Hugo Motta, Presidente da Câmara dos Deputados, solicitando
a cessão da servidora municipal, protocolado sob o nº 4256, de 11 de
março de 2026;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.906, de 15 de maio de 2009, que
dispõe sobre a cessão de servidores públicos do Município de Nova
Venécia;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do Secretário Municipal de
Educação;

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria-Geral do Município, que conclui
pela possibilidade jurídica da cessão, desde que observados os
requisitos legais;

CONSIDERANDO a decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal pela
conveniência e oportunidade da medida;

DECRETA:

Art.1º Fica CEDIDA à Câmara dos Deputados, a servidora Efetiva
Gleyciaria Bergamim de Araújo, matrícula 062588, cargo de Professor
Matemática, para atuar na Câmara dos Deputados, sem ônus para o
Município de Nova Venécia-ES, pelo período de 10 de abril de 2026 a 09
de abril de 2027.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, em 10 de abril de 2026.

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Gleyciaria Bergamim de Araújo
Servidora Cedida
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